
DISTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES NOS DIFERENTES PERÍODOS
Perííodo Horáí rio Segundá-feirá Terçá-feirá Quártá-feirá Quintá-feirá Sextá-feirá

Mánháã

08h00 às 08h45 AD AL AD AA AM
08h45 às 09h30 AL AL AA AL AM
09h45 às 10h30 AA PE AL AL AM
10h30 às 11h15 AA PE PE AD AM
11h15 às 12h00 AL AA AA AD AM

Tárde

13h00 às 13h45 PE AA AD AM
13h45 às 14h30 PE AA AD AM
14h30 às 15h15 PE AA AL AM
15h30 às 16h15 AL AD AD AM
16h15 às 17h00 AL AD AD AM

Noite

17h00 às 18h00 AL AL
18h00 às 19h00 AL AL
19h50 às 20h40
20h50 às 21h40
21:40 áà s 22h30

COMPLEMENTO/OBSERVAÇÃO

Atuálizáçáão diá:. 27/07/17 ___________________________________________________

Assináturá do(á) Professor(á)

Jonathan Ache Dias

Legendá: AL - Aulá; AM - Atividádes de Mánutençáão do Ensino; AA - Atendimento de Apoio áo Ensino (Atendimento á áluno); 
PE - Pesquisá; EX - Extensáão; CC - Coordenáçáão de curso; AD - Administrátivás; CL - Cápácitáçáão/Licençá; OU - outros

Instruçoã es:
1. Preencher ás átividádes de ácordo com á Resoluçáão 011/2015 e Notá Teícnicá, conforme legendá ácimá;
2. Cádá perííodo de trábálho eí  orgánizádo por 5 linhás, em que o docente preencheráí  com o horáí rio de suás átividádes no mesmo;
3. Ajustes nos perííodos dás átividádes por especificidádes dos cámpus com reláçáão áos interválos párá refeiçáão poderáão ser efetuádos.

(1) Nas segundas e quartas-feiras, o horário de trabalho do servidor é das 08h00 às 19h00, com uma hora de intervalo, iniciando às 12h00. (2) Nas terças-feiras, o horário de trabalho do servidor é das 
08h00 às 17h00, com uma hora de intervalo, iniciando às 12h00. (3) Nas quintas-feiras, o horário de trabalho do servidor é das 08h00 às 12h00. Todas as atividades de manutenção do ensino (AM) são 
realizadas fora do Cámpus.
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